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FATO RELEVANTE 

 

USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, com 

registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em 

cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada e na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem 

informar aos seus investidores, investidoras e ao mercado em geral o quanto segue. 

 

Dando sequência às medidas de otimização de estrutura de capital, em linha com o 

melhor interesse da Companhia e visando à preservação de sua liquidez, a Companhia 

celebrou acordo de Standstill com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (“BNDES”) em 04 de julho de 2024, no âmbito do programa de medidas 

emergenciais oferecidas pelo BNDES aos seus clientes situados em Municípios do Estado 

do Rio Grande do Sul que tenham decretado situação de emergência ou estado de 

calamidade pública em decorrência de chuvas intensas, inundações, enxurradas ou 

alagamentos, reconhecidos pelo Governo Federal. 

 

O Standstill implica a suspensão dos pagamentos de principal e juros do contrato de 

financiamento mediante abertura de crédito nº 18.2.0076.1, celebrado em 13 de abril de 

2018 entre a Companhia, o BNDES e, na qualidade de interveniente, a ENGIE Brasil 

Energia S.A., conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Financiamento”) 

pelo período de 12 (doze) meses, sem a incidência de juros de mora. O prazo total do 

financiamento permanecerá inalterado. A gestão da Companhia ressalta que a 

readequação de estrutura de capital não impacta o cumprimento dos índices de 

cobertura projetados e demais covenants conforme compromissos com o próprio BNDES 

e seus debenturistas.   

 

A Companhia deverá celebrar aditivo ao Contrato de Financiamento para refletir os 

termos do programa mencionados acima em até 90 (noventa) dias (prorrogável por 

período(s) de até 90 (noventa) dias) contados de 02 de julho de 2024. 

A Companhia manterá os debenturistas e o mercado devidamente informados sobre 

quaisquer desenvolvimentos adicionais relacionados a este assunto. 

 

Pelotas/RS, 05 de julho de 2024 

 

 

Fernão Felipe de Almeida Magalhães 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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